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CAMARA MUNTCTPAL DE CONqU|STA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

DFD - DOCUMENTO DE FORMAL DE DEMANDA

O objeto deverá ser contratado até: 1410312025

Setor requisitante: Vereadores

Responsáveis pela demanda: Airton Lucas de Oliveira, Júnio César de Oliveira, Luiz Antônio Alves,
Sílvio Aftur Daiola e Túlio Moreira dos Reis

Telefone fixo: (34) 3353-1199

Indicação pela Fiscalizaçío

Responsáveis pela fiscalização: Airton Lucas de Oliveira, Júnio César de Oliveira, I-uiz Antônio Alves,
Sílvio Artur Daiola e Túlio Moreira dos Reis

Tipo do Item

I Equipamento/material permanenteI Material de consumo

I Serviço continuado X Serviço não continuado

f Serviço de engenhariaE oura

Descrição sucinta da solicitação:

Contratação de curso com a Empresa GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA para

treinamento de 05 (cinco) participantes, no curso no Participação no 617'Curso de Capacitação para

Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores, Assessores e Servidores Públiços
com o tema: "lnovações estratégicas e princípios fundamentais na gestão pública e desenvolvimento
tributário sustentável".

Descrição dos resultados pretendidos:

Contribuição no aperfeiçoamento dos conhecimentos e aplica-los em nossa cidade. ,4

E-mail: secretaria@camaraconquista.rn g. gov.br

Descrição da necessidade da contratação:

Necessidade de capacitação e atualização de conhecimentos para exercício de suas firnções. A oapacitação
de servidores e vereadores para a gestão púrblica deve ser uma das grandes prioridades dos órgãos, oferecendo
bons serviços públicos e qualidade no atendimento populacional. Até porque, entre os fatores que
demonstraur a importância da capacitação estão a complexidade das funções e as atualizações sociais
constantes, assim como a própria cobrança social dos serviços prestados. Por esse motivo, ao proporcionar a
capacitação de um profissional acerca de suas funções, o serviço pirblico também é aperfeiçoado.
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cÂunnn MUNTcTPAL DE coNeursrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 1.5 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

Conquista/MG, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2025

Airton L,ucas de
V

Vereador

Luiz Antônio Alves

ü

o

Vereador
r Daiola

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso): Não há

Descrição dos requisitos necessários à contratação: Não há

Providências a serem adotadas previamente à contratação: Não há providências a serem adotadas
previamente à contratação.

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento: Não há

Assumo que ficarei, assim como o responsável pela fiscalização, à disposição para dirirnir eventuais
vidas sobre esta requisição, betn como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo

as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos
justificativa da contratação do presente documento.

Túlio Moreira dos Reis
Vereador
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cÂunna MUNTcTPAL DE coNeutsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

TERMO DE AUTUAçÃO

Eu, Mayara Faria Bizinoto, Diretora Administrativa e Financeira,
que digitei e subscrevi, cumprindo o disposto na legislação pertinente, procedo
à autuação do processo que tem como objeto a Contratação de curso com a

Empresa cÊNESts cAPActrAçÃo EM cESTÃo PUBLICA LTDA para
treinamento de 05 (cinco) vereadores" conforme consta no Documento de
Formalização de Demanda, como Processo Administrativo no 0412025, para
constar, lavro e assino o presente termo.

Conquista/Mc, 07 de março de 2025

Mayara F izinoto
Diretor e Financeiro



cÂunnn MUNIcIPAL DE coNqulsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne L5 - Conquista/MG

CEP: 38L95-000 - Telefone: (34) 3353-1199

ESTUpO TÉCUCo PRELITI|NAR

1, DA NECESSIDADE A SER ATENDIDA

A necessidade de oferecer capacitação adequada aos vereadores solicitantes, ofertando assim o

necessário para desempenho de suas atribuições.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃo

Trata-se de serviço de natureza não continuada, razão pela qual o contrato não poderá soÍrer

prorrogaçoes.

3. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para suprir a demanda apresentada, se poderia considerar a possibilidade da contratação de

capacitação junto a empresas privadas. Contudo, cada profissional aborda o tema de um curso de uma forma

única, e há uma confiança dos vereadores em questão junto ao palestrante Dr. Jarbas de Souza Silveira e à

empresa cÊNESts cAPACtTAÇÃo ru cESTÃo PUBLICA LTDA,

A capacitação será ministrada pelo palestrante já citado, cujo resumo de currículo segue abaixo:

o Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe, Faculdade de São Lourenço-MG;

. Pós-Graduado em Direito Público com ÊnÍase em Gestão Pública, com Capacitação para o Ensino

no Magistério Superior pelo lnstituto Damásio de Jesus;

. Assessor Jurídico do Município de São Lourenço - MG - janeiro de2014 a dezembro de 2016.

4, DESCRIçÃO on SOLUÇÃO

Será contratada, para a capacitação dos vereadores solicitantes, a GÊNESIS CAPACITAÇÃO eUt

GESTÃO PÚBLICA LTDA.

5. CoNTRATAÇoES CoRRELATAS OU TNTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

7, ALTNHAMENTo CoM 0 PLANo DE CoNTRATAÇoES ANUAL



CAMARA MUNTCTPAL DE CONqUTSTA
Praça Deputado Renato Azeredo, ns L5 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

Não há alinhamento com o PCA, uma vez que o mesmo não foi elaborado no exercício anterior.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Objetiva-se, com a contrataçã0, a eficaz capacitaçã0, garantindo o conhecimento necessário para que

o vereador possa desempenhar suas atividades de fiscalizaçã0,

9. PROUDÊNCIAS PENDENTES

Não há providências pendentes.

10. CONCLUSÃO

Considerando que se trata de treinamento que contempla tema importante relativos à atividade e

necessidade do vereador a ser atendida, conclui-se pela viabilidade da contrataçã0.

Conquista/MG, 11 de março de 2025,
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CÂUNNN MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Deputado Renato Azeredo, ns 15 - Conquista/MG

CEP: 38L95-000 - Telefone: (34) 3353-1199

Senhor Presidente,

Tendo em vista o Documento de Formalizaçáo de Demanda (Requisição), que pleiteia a

contratação da empresa Gênesis Capacitação em Gestão Pública LTDA, submetemos à sua

apreciação o Termo de Referência para a devida aprovaçã0, em cumprimento, ao disposto no art,

72, inciso l, da Lei Federal no 14.133121.

Conquista/MG, 11 de março de 2025

Valdemiro Braga Junior
CheÍe de Gabinete
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cÂrunnn MUNIcIPAL DE coNqutsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

TERMO DE REFERÊNCN

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Contratação da empresa GÊNESIS CAPACITAçÃo eru GESTÃO PÚBLlcA LTDA, para a prestação

de serviços técnicos especializados visando a realização de curso de capacitação para vereadores da Câmara

Nlunicipalde Conquista, de acordo com especificaçÕes e proposta em anexo.

O objeto deverá ser executado, pela Contratada, por meio de seus responsáveis técnicos, e cuja

experiência e qualiÍicação técnica tenham sido comprovadas, mediante apresentação de documentos que

comprovem sua notoria especialização.

clÁusuLA sEcuNDA - DA ESpEcrFtcAçÃo Dos sERVIços rÉcNrcos ESpEcrALrzADos

0 curso será ministrado em BrasÍlia - DF, cujo conteúdo programático está dividido em 04 (quatro)dias,

Serão abordados os seguintes temas:

Terça-feira:

o Credenciamento e entrega de materiais,

Quarta-feira:

. lnstrumentos eÍicientes de arrecadação e autonomia tributaria; aspectos jurídicos fundamentais a

tributação no Brasil; estruturação do sistema tributário nacional e suas bases constitucionais

Quinta{eira:

. Classificação de tributos locais e seus impactos na gestão pública; o estado e seu poder de polÍcia;

potencialidades e limites da gestâo tributaria em nível local; normas jurídicas e deveres Íiscais na

administração pública

SextaJeira

. Combate à sonegação fiscal e planejamento tributário ético; ética, legalidade e controle nas práticas

tributarias; ferramentas para prevenção de fraudes tributarias.

CLAUSULA TERCEIRA. DA JUSTTFICATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação de serviços especializados é essencial para a execução do cronograma proposto, que abrange

temas estratégicos como inovações na gestão pública e desenvolvimento tributário sustentável.
Considerando a crescente complexidade das políticas fiscais e a necessidade de modernização dos

processos administrativos, torna-se indispensável contar com profissionais qualificados para garantir a

implementação eficaz dessas diretrizes,
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cÂnnnnR MUNTcTPAL DE coNeursrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

A abordagem de princípios fundamentais da gestão pública visa aprimorar a eficiêncía, a transparência e a

tomada de decisão no setor, promovendo boas práticas alinhadas às exigências normativas e ao interesse

público. Da mesma forma, a aplicação de inovações estratégicas busca otimizar os recursos e fortalecer a

governança, enquanto o desenvolvimento tributário sustentável assegura um equilíbrio entre arrecadação

e crescimento econômico, contribuindo para um sistema fiscal mais justo e eficiente.

Dessa forma, a contratação permitirá a capacitação dos agentes públicos e a implementação de soluçÕes

inovadoras, resultando em benefícios diretos para a administração pública e a sociedade.

GLÁUSULA QUARTA. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Foi escolhida a êmpresa GÊNESIS CAPACITAçÃO enl GESTÃO PUBLICA LTDA, por se

tratar de empresa que possui ampla experiência, atuando na seara pública e possuindo em seu quadro

funcional grande diversidade de proÍissionais capacitados para atuar nas mais diversas áreas relacionadas à

gestão pública, além disso há a conÍiança do vereador em questão quanto à empresa e ao palestrante Dr.

Jarbas de Souza Silveira.

CLÁUSULA QUINTA . DAS RESPONSABTLIDADES

5.1. São obrigaçoes da CONTRATANTE:

5.1,1. Comunicar à contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a execução do

conkato;

5,1,2, Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal mnespondente;

5.1.3. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais;

5.1,4, Efetuar o pagamento nas datas previstas neste instrumento;

5,1,5, Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sêr solicitadas pela

C0NTRATADA, relativamente ao objeto licitado;

5,1,6, Fiscalizar a entrega do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçoes estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades mnstatadas;

5.1.7. Rejeitaro objeto do contrato em razão de má execução ou desconformidade com as especificações

constantes neste editale na proposta comercial;



cÂrunnn MUNTcTPAL DE coNeutsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38L95-000 - Telefone: (34) 3353-1199

5.2. São obrigações da CONTRATADA:

5.2.1. Executar o objeto, de acordo com as especificações contidas no Termo de ReÍerência, obedecendo

rigorosamente às normas inerentes à atividade e instruções da fiscalização Contratante.

5.2.2. lnformar à fiscalização do contrato a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias, que

possam atrasar ou impedir a execuçã0, do objeto desta licitaçã0, dentro do prazo previsto, sugerindo

medidas para corrigir a sifuaçao.

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência, sob pena

de rescisão do contrato administrativo,

5.2.4. Não ceder ou transferir a terceiro, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório,

5,2.5. Responderpelos atos de seus empregados, bem como por eventuais danos ou

prejuízos causados à Contratante ouaterceiros, porsi, seusprepostoseempregados,

5.2.6. Garantir a qualidade dos serviços objeto da contrataçã0, cumprindo fielmente as especiÍica@es

contidas no Termo de Referência e no lnstrumento Contrafual.

cLÁusuLA sExrA - DAS CoND|çÔES PARA O PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no ato da inscriçã0, de forma antecipada, por se tratar da única forma de

efetivação da mesma, Deverá ser emitida a respectiva Nota Fiscal Eletrônica à Contratante, que deverá ser

emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitaçã0, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo que aquele
de filial ou da matriz.

6.2. Se o objeto não Íor entregue conforme condiçÕes deste Termo de Referência, o pagamento será devolvido.

6.3. Em caso de eventual atraso no pagamênto por parte da Contratante, serão observadas as normas
constantes da Nova Lei de Licitaçoes.

6.5. Em caso de inegularidade da emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA . SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:

6.4,Para qualquer alteração nos dados da empresa, a Contratada deverá comunicar a Contratante por escrito,

acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal.
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cÂunnn MUNtcrPAr DE coNqursrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-11-99

7.1. 0 licitante vencedor/contratado que inconer em alguma inÍraçã0, poderá sofrer as seguintes penalidades:

L Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar imposição de

penalidade mais grave;

ll. Multa, sobre o valor do contrato, nos seguintes percentuais:

a) multa de 5% (cinco por cento):

a.1) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) multa de7,5% (sete e meio por cento):

b.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) multa de 10% (dez por cento):

c,1) der causa à inexecução total do contrato;

d) multa de 12,50/o (doze e meio por cento):

d.1) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

d.2) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d.3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) multa de 15% (quinze por cento):

e.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

e.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

e.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

e,4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e.5) praticarato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846,de 1o de agosto de 2013,

lll. lmpedimento de licitar e contratar, nos seguintes casos:

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;
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cÂunnR MUNTCIPAL DE CONqUTSTA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos seguintes casos:

a) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e)praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lein0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

f) pelo cometimento das infrações previstas no item lll, quando justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave do que o impedimento de licitar e contratar.

cLÁusuLA otrAVA - Dos pRocEDrMENTos DE FrscALrzAçÃo E GERENCTAMENTo Do GoNTRATo:

8,1 -Afiscalizaçâo, autorizaçã0, conferência e recebirnento do objeto do contrato serão realizados por servidor
da Contratante.

8.2. A Contratante, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e
exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela Contratada.

CLAUSULA NONA. DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. O contrato poderá ser rescindido, observando-se o contraditório e a ampla defesa, quando caracterizada

alguma das hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14133121.

CLAUSULA OÉClrUn - DA DOCUMENTAÇÃO

10.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de regularidade jurídica,

fiscal, trabalhista e econômico-financeira:

10.1.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela

Secretaria da Receita Federal;

1
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cÂuann MUNTcTPAL DE coNqutsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 -Telefone: (34) 3353-1199

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial;

10.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede, mediante

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do MunicÍpio;

10,1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão

emitida pelo órgão competente do estado;

10,1.5, Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniã0, fornecida pela Secretaria

da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as

Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei8.212191;

10,1,6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

10.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n0

5.452, de 1o de maio de 1943 - CNDT.

10.2, Documentação comprobatória da situação que enseja a hipótese de inexigibilidade de licitaçã0, de acordo

com o art, 74, lll, da Lei n, 14133121:

10.2.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

contratada possui em seu quadro permanente, profissional detentor de atestado de capacidade técnica

que comprove que o mesmo tenha realizado a contento serviço com característica similar, equivalente

ou superior ao exigido;

10.2.2. Documentos aptos a comprovarem a notória especialização do responsável técnico pela

capacitação: formação acadêmica, desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organizaçã0, aparelhamento, equipe técnica, ou outros requisitos relacionados com suas atividades;

10,2,3, Valores cobrados pelo prestadorde serviç0, em contratos e/ou Notas Fiscais anteriores, para

execução de objetos similares, devidamente atualizados, firmados com órgãos ou instituiçoes públicas

ou privadas, para veriÍicação da compatibilidade do valor proposto a ser contratado,

Conquista/MG, 11 de março de 2025

Valdemiro Caetano Braga Junior
Chefe de Gabinete
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Airton de
Presidente da Câmara Municipal
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coMpRoVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE STTUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

24.450.024/0001 -00
MAÍRIZ

coMpRovANTE DE tNscRtçÃo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

23t03t2016

GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

ilTULO OO ESTABELECTMENTO (NOME OE fANTASA)

GENESIS ME

85.503.02 de apolo à sducação, exceto caixas escolaros

coDtGo Ê 0EscRtÇÀo oas aTtvtDÀoEs EcoNoMtcas SECUNomAS
Não inÍormada

coDlGo E DESCRIÇAO OA NAÍURE4JURI0ICA
206.2 . Sociêdâde Empr6sária Llmltada

R ENGENT{EIRO ALUISIO ROCHA 209 ÂPT 902

30.575.260 BURITIS BELO HORIZONTE MG

ENOEREÇO ELETRONICO

DELEY2@YÀHOO.COM (31) 320í.7366

EN E IEUEXA VU XE5YUN§AVEL IETN)

AÍIVÂ 23t03t2016

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 0110712024 às 12i521'18 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1

5 voLTAR

A RFB agÍadece a sua visita. Para inÍormações sobre polÍtica de privacidade e uso,gliqUC_êqUt

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros §eúÇQslNpJ

,i$ CONSULTAR QSA B tMPRTMTR

https://solücoes.Ícccitâ.lhz-endâ.gov.bÍ/ScÍvicos/cnpjÍcvâ/CnpjÍevx_CompÍovrnte.âsp U1

UA AUAsI UAçAU E§HLLLAL



W
Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

liar do Comércio

2062

ou a

31 21 0603041

em outra UF)

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) \97
1 - HE,QUERIMINTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

requer a V,S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

N" FCN/REMP

lll lil ll I il|Iililrfl il I ffiilililr ilt
MGP230041 6048

Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - IVE

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio)

1 002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVTDADES ECONOMTCAS (PRtNC|PAL E SECUNOARIAS)2244 1

Telefone de Contato:

Assinatura

BELO HORIZONTE
Local

12 MAIO 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I srv I srv

fl NÃo
Data DataResponsável Responsável

l-l r'rao t tU

Processo em Ordem
A decisão

Data

Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defêrido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

2a Exigência 3'Exigência 4a Exigência 5â Exigência

_J_t_
ResponsávêlData

DECISÃO SINGULAR

DECISÃO COLEGIADA

fl Pro""""o em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Pro".""o deíerido. Publique-se e arquive-se.

I ero""""o indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5'Exigência

Vogal

Turma

n n

VogalVogal

Presidente da

_J_t_
Data

OBSERVAÇÕES

..#-*h.Jrnru Comercial do Estado de Minas Gerais

'r4 31210603041 e protocolo 292677794 - 1510512023. Autenticaçáo: D90556314FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo231267.779-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitâlmêhtê e assinada em 18/05/2023 por Marinely de Paula BomÍim Secretária:Êeral. .-"" "\*{fài[,"f" 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

Página 1 de 1

4ffi Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
si*i*icertitico o registro sob o no 10409884 em"18/05/2023 da Empresa cENESIS cApAclrACAo EM cESTAO puBLtcA LTDA - ME, Nire'srn 

31210603041 e protocolo 232677794 - 151o5t2o23. Autenticação: D9O556314FEFB8D5883BFB9 SillscaaatealB. Marinely de paula Bomfim -secretária-Geral' Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23t267.779-4e o código desegurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
"^iatostãoza 

p-or Marinely de paula BomÍlm secretária-Geral.--- - 
ç*{,,-A*H"\itá* oáo 2t7

5EqiEÍ^n.aGL+L-

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231267.7794 MGP230041 6048 15tOst2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)



Quinta Alteração Contratual da Sociedade Empresária
Genesis Carracitação em Gestão Pública Ltda

Os signatários do presente instrumento, Eder Lima Palma,
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, advogado, residente à Rua Engenheiro
Alberto Pontes, L22, Apto 5O2, Cep: 3O492-O2O, Buritis, Belo Horizonte/MG, portador
da cédula de identidade n." MG-17.312.932, expedida pela SSP/MG, CPF n."
013.529,496-79 e.farbas de Souza Silveira, brasileiro, solteiro, advogado, residente à

zona rural, Parq Gob, Casa, s/n, Cidade de Carmo de Minas, Cep:37472-000, Minas
Gerais, portador da cédu1a de identidade n." MG-15.964.034, expedida pela SSP/MG,
CPF n." 103.148.756-54; únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria
Limitada. denominada Genesis Capacitacão em Gestão Pública Ltda, com sede à Rua
Engenheiro Aluísio Rocha, 209, Apto 902, Buritis, Cep: 30575-260, Belo HorizonteÀ4G,
registrada na JUCEMG sob o n.o 312.10603041 em 23103/2016, CNPJ no

24.450.02410001-00 e última aiteração contratual de n" 9581248 em l3lo9/2022,
resolvem entÍe si e na melhor forrna de direito, alterarem suas disposições contratuais,
mediante cláusulas e condições seguintes:

Primeira - Da Alteração do Obietivo Social

Pela presente e na melhor forma de direito, fica alterado o objetivo
da sociedade para: Atividade de apoio a educação.

Segunda - À Vista da Modificacão ora aiustada, e4p[!!@
contrato §9@!, ÍMg r)âssa 4 ter 4 sesuinte redacão

1" - A sociedade gira sob o nome empresarial de Genesis Capacitacão em Gestão
Pública Ltda. com endereço a Rua Engenheiro Aluísio Rocha, 209, Apto 902, Buritis,
Cep: 30575-260, Belo HorizontelNtlG.

2" - O Objetivo da sociedade continua sendo: Atividade de apoio a educação.

3" - O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), dividido em 5.000 (Cinco mil)
quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em
Moeda Corrente Nacional neste ato pelos sócios. De forma que o capital social continua
assirn distribuído aos sócios:
Eder Lima Palma ...............com 3.750 quotas...........R$ 3.750,00
Jarbas de Souza Silveira.... .com 1.250 quota............R$ 1.250,00

4u - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Continua Folha II -

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no í0409884 em 1810512023 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLIÇA LTDA- ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticaçáo: D905563í4FEF88D58838F89317754A6678618. Marinely de Paula Bomfim -
Secreiária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.779-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18105/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretfrjp-fieral. , *
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Continuação Folha II -
Quinta Alteração Contratual da Sociedade Empresária

Genesis CapacitaçLo em Gestão Pública L

5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, o direito de preferênciapara sua aquisição.

6' - A administração social e o poder para uso do nome empresarial, continuam sendo
exercidos somente pelo sócio Eder Lima Palma, que isoladamente terá plenos poderes
e atribuições para representar a sociedade em todos os atos administrativos, comerciais,
fiscais, judiciais e extrajudiciais, ativa e passivamente, instituições bancárias, bem como
perante pessoas físicas e jurídicas; entretanto fica o mesmo impedido de utilizar destas
atribuições para favorecer terceiros. Por assumir a administração da sociedade, o mesmo
terá direito a uma retirada mensal a título de Pró-labore, dentro dos limites fiscais.

7" - A sociedade iniciou suas atividades em Ollo4l20t6 e seu prazo de duração e por
tempo indeterminado.

8o - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/ZOOZ).

9" - A sociedade possui filial, podendo, no entanto, abrir outras filiais onde e quando
melhor convier aos sócios.

10" - A sociedade não se dissolverá, com o falecimento, de um dos sócios, cabendo aos
herdeiros do falecido, optarem ou não pelo ingresso no ambiente social, ou o recebimento
dos direitos e haveres apurados mediante Balanço Geral, que será levantado até o último
dia do mês subsequente ao que ocorreu o falecimento.

11' - E, por estarern assim, justos e pactuados, assinam digitalmente a Quinta alteração
contratual da empresa Genesis Capacitação em Gestão Pública Ltda. os sócios Eder
Lima Palma e .Iartras de Souza Silveira. supra qualificados levada a registro na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais.

Belo HorizonÍe, 12 de Maio de 2023

Eder Lima Palma
(Sócio Administrador)

Jarbas de Souza Silveira
(Sócio)

ffih.lrnt" Comercial do Estado de Minas Gerais
Sffi*#CertiÍico o registro sob o no 10409884 em 18/05/2023 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nirew 31210603041 e protocolo 232677794 - 151O5t2O23. Autenticação: D90556314FEF88D58838F89317754A667E618. Marinely de Paula Bomflm -

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/iwww.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.779-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 181O512023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. .---"'§ffiffi 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

Página I de 1

-frffiLunta Comercial do Estado de l\rinas Gerais

&:3*{certlflgo o registro sob o no'l 0409884 em 18/05/2023 da Empresa GENESIS CAPACTTACAO Elvt cESTAO pUBLtCA LTDA - ME, Nire*- 312'10603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticaçáo: D90556314FEF88D5883BF89317754A667E618. Marinely de pauta Bomfim -
Secrêtária-Gêral. Para validar êstê documento, acessê http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.779-4 e o códlgo de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1810512023 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Êeral. .-"- " 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t267.779-4 MGP2300416048 15tO5t2023

CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

103.148.756-54 JARBAS DE SOUZA SILVEIRA

ldentificação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)



,g51..r':3§, Sistema Nacional.de.Re.g.istro de Empresas Mercantil - SINREM
i'U,i\r$,' Governo do Estado de úinas Gerars
lÍi#r üri$.ti Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais'v.f1'..::.liijf' Jr.rnta Comercial do Estado de Minas Gerais':**i{;:ir,

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA
LTDA - lr/E, de NIRE 3121060304-1 e protocolado sob o númêro 231267.779-4 em 1510512023, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 10409884, em 18,10512023. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, À/arinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Belo Horizonte. quinta-feira, 18 de maio de 2023

,*

ilsnn

ffiE

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar
Servidor(a) Público(a), em 1810512023, às 09:06 conforme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documento pode ser conÍerida no portal de serviços da jucemg
inÍormando o número do protocolo 231267.7794.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estedo de Ívlinas Gerais
Certifico o registro sob o no 10409884 em 18lOSl2O23 da Empresa GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA - ME, Nire
31210603041 e protocolo 232677794 - 1510512023. Autenticação: D90556314FEF88D58838F893177544667E618. Marinely de Paula Bomfim -
Sêcretária-Gêral. Pãrã validar êstê documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.779-4 ê o código dê
segurança pkTg Esta cópia foi autênticada digitalmente e assinada êm 18/05/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secrêt(rb"f-f,jiçfi.
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CPF Nome

013.529.496-79 EDER LIMA PALMA

CPF Nome
o13.529.496-79 EDER LIÍ\4A PALMA

103.148.756-54 JARBAS DE SOUZA SILVEIRA

ffi

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, í8 de maio de 2O23

.#§g..lrn,. comercial do Estado de Minas cerais
Siffi-CertiÍico o registro sob o no 10409884 em 18tQ5t2O23 da Empresa cENESIS cAPAc|TACAO EM GESTAO puBLtcA LTDA - ME. Nire*# 

312t0603041 e protocolo 232677794 - 15t05t2023. Autenticaçáo: D9O556314FEFBBDsBB3BFBg317754A667E6í8. Marinely de paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231267.779-4 e o código de
segurança pkTg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1BlO5l2O23 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-qeral. .'""''çffi{':r"t#{fr" 
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ldentificação do(s) Assinante(s)
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2410212025.15:27 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipat

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTTDÃO Oe QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDTCA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCDGMGIPK
Documento/Certidão no 29.93L.274 Exercício: 2O25
Emissão em:241O2/2025 Requerimento em: L5l.27t44 Validade: 26/03/2025

Nome: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ : 24.45O.O24.OOO1.OO

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação êos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.92712015 este auxiliar é a representação gráfica dâ e débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos

de acesso deste documento.

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml yl



1010112025,19:19 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

O DE CONTROLE DE CERTIDÃO 2025000836457968

*. ir SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

crnrroÃo oe oÉerros rmeurÁnros

Negativa

ceRloÃo EMITIDA EM
t0/0L/202s

CERTIDAO VALIDA ATE
10104/202s

NOME: GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

CNPI/CPF: 24.45O.O24/ O00 1-00

LOGRADOURO: RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA NUMERO: 209

COMPLEMENTO: AP 902, BAIRRO: BURITIS CEP: 30575260

DISTRITO/POVOADO MUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Ídentificado que vierem a ser apuradás, é certificado
quei

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

?:.!I9 S:.:J.:;!'!i_z=a_ç{9_p-a;alayl?tufp de.es.critura_ púbtica_ou registro de formal de partitha, de
c.arta de aojuolca-çao-ex_pedida em autos de inventário ou de arro-lamento, de sentenia em ação
de serÍ'araÇão judicial, divórcio, ou de_partilha de bens na união estável e áe escritura'públicide
doação dg bgls imóveis. esta-cerlidã'o sgmente terá validade se acompanhada da Cêrtidão dePagamento / Desoneração do rrcD, prevista no artigo 3g do Decreto 43.991/20o5.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, atcançando débitos tributários dosujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em'Dívidâ Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

https://wrvw2 fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/soL/cDT/DETALHE-746?descservico=solicitar+certicl7oE30+de+DT0Egbitos+TributT0EIrios&numprotocolo=2025
t/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENESIS GAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceftificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1gg1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.Ts1, de 211012014.
Emitida às 19:25:02 do dia 10/0112025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0910712025.
Código de controle da certidão: 3354.C3F3.9517.0719
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2410212025,15:26 Consulta Regularidade do Enrpregador

W&§Wffi
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãor
Razão
cial:
Endereço:

24.4s0.024/0001-00

GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICA LTDA ME

R ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA 209 AP 902 / BURITIS / BELO
HORTZONTE / MG / 3Os7s-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 s / 02/ 2025 a t6 / 03 / 2025

Ce rtif ica çã o N ú m e ro 
= 

2025021 50357 299 327 9 587

Informação obtida em 24/02/2025 15:26:50

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta crf.caixa.gov.br/consultacrÍTpages/consultaEmpregadorjsf
t/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TR..ABALHISTAS

EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: GENESIS CAPACITACAO

CNPJ: 24 .450 .024l0001-00
Certidão n": 2153460/2025
Expedição: 10/0L/2025, às
Validade: 09/01 /2025 - 180
de sua expedição.

19:36:05
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica*se que GENESIS CÀPACITÀCAO EM GESTAO PUBLICA LTDA (!!ÀTRIZ E

EILTATS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 24.450.02410001-00, NÃo CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20L1 e

13.461/2077, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filíais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOR!,ÍAÇÃO TMPORTÀ}iITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e juridicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

i,;:: il:. ii 3i:i:í:ili 1,i.!,:ri,.:t::)lt:!ll I..::-i;:
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FLesumo do currículo

Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe, Faculdade de

§âo Lourenço-MG; Pqs-Graduado em Direits Público üorn

Ênfase en'r Gestão Pública, Gom Capacltação para o Ensino

no ltlagistério Superior pelo Instituto Damásio de Jesus;

Assessor Jurídico do Município de §ão Lourênçü - MG -
Janeiro de 2014 a Dezembro de 20{6.

Dr. Jarbas de §ouza Silveira
oAB/MG 't47951

Palestrante
(35) 9ee25-15e9
institutoglobalcu rsos@g mail.com

fot
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tr*§-il§"Âtr LrÂ"ÇÀ*

ü diretor dã Facutarüd" IstrtC 5ãs Fâülo e a cOôrderador do In5titúto Dônrá5iô de Direito, 5ob estritã ohterván.iâ

dâ Lei rodêràl n.1.39;1, dr lO de dsremt ít de 1996 e da Êesolução HEC ÇNEIC§§ n. tr de 6 de âbrtl de 20la,

t(ndâ *n1 vtstô * csnclusiíô do Curso de Pô§-Grâduação Lato §en§u, om lr[nhÕ':o19r confere o titulo de

rspêciãlista em ülrelts Fúlllt{§ com ênrase em 6e§tâo püblica côm cãpaeitâ§âÔ

Jarbas de Sauza §íIveira

t.,
w'/t: l) ,,,
ij

pàrà o Ensiso rto 'Mãgistêrio §uPeÍlor a

Erasllciro(a), nátural de 5ão Loxrenço - t'16,

rãscrdo(ô) eN29/o7lt9g9, âG MÇ-15,964,O3:1 - MG/

e outorgô-lhê esle Ce.ttÍicãdo, a Íim dc que po§§a gozaÍ íle todos ô9 diÍeito§ ê pÍêrroqativas legàit.

Sáo Pâuló, 15 d0 Julho de 2019.
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Area de ccl\l\t,.(irr,s?í11*: e iônqia* $çiciail, NÍrqí,. rns r-Drrerto
Htçt.lri(<l - Friç-Gr;lduôç,k l;rto §ansu ít§\ Direrto lútrlirn ç*m §nfaqc em ***l*o Pútrllla

Àlurrtr (a): ,I*ltrar d* Sçar* §ilvctrn"

|niça ç|ç *urç*; Yr:v*tsiró-';.í:rtlr, Cí:it1t:.lr.cí.r{) dr} ír.rrs$: 1t}nhü-}"*19"

lil rrlrr rla f4*Dôsrãfi;r. tlitp*n§;rdü( n r,

Notr; Di{ptnsâdÍ:tíã}"

Çitíqa-rl4ret)âi ;l l5 halra§.

ilrlr0veíilr mant{)

Zl
(â): (rnlôrmf; ã ô.1,dê6ír dô

Rosultado: Âprovado (a),
5ão Paulo, 15 de Jülho dê 2019.

Morcos Au Nogueira

Fãl*§t.ânlrtnisf,irlú§* f rcE**n{i)1 tir: lâ ç

F{rnrndí dr Er}rr f*(l!ír I ü }
Çlãr.r* Íldrn?: dê ltrrli l14)
11Â?t, Xi*ír tqÍ.nhtiÍ {E)
Bôl{k} ti4ria 11â §rlv^ 54fi1!ta ll4l
llr!kr Hõrq{*{ P.sl {nl
Í;drsr{ô Spôa;, )iltrqúr*â ds rriv, {qJ
(rrirú* trârlreÍn ds §rriÁ tlrnrtds lO1
vêlitnim Xê.r1., lr6.n&' llô, l rll

{;r1l;iú rrr'*1,(r
1

1

l

{õrga r'1*ríri,

1t ha,*s

Pt aíear1, 
"ç

I

.-".,-..

: tteL f ílvtí,3., â a t I (t4
râí4.tr0 lH) lü4,* tü,ü

{Í})

'rô lraÍâ,

Stroppa Í M )
(il)

Lü(táil,r ÂndrÊã Â.rsÍ!i

lor* ldilârda lr/tina
frrírôtô ( ili

Àl116rúírro dr 0lrvrif,
§rôÍe§ (P) 7ü lo.r§

r oo i,i

1ú0ô/,:

,,t,

í3"*

)réi Í(lDôrdo HiÍtlô, (rrdôro 1H)
Álf;râíd,c tsv.n (q)
lnrs Nlúun :]unror (Hl
Xclcn. Hrrqrrl )unqúerô ín)
Lriídr§ Hr!runr*t.l {h)
Cirô Âuqusto Tnl.rf,o llll
R*r.1qo Hní!'rrs dr til{À tHl
^rdrliíi 

à.ri,^ ró\

Joré fdúrrdô t.ifiin§
Crrdoro (X) 70 horàs lAAryd §,§

1{rôrri1 (qr il dç
f.tí{rlo r birrito
fril§til írrirü»ôl

Drí{lt0
Âiln)iffi §, rihv.t

llrreils Íillrrliriô à
f,§ *e(eií§

P,rerto Ânrblrnt.íl t

Âlernndre Lfíin (O)
O"b$fa S0!to lô)
)ôsê Ídurrda lâri,ns Cjrdôrô th)
{.x.irn, Àndrrà ÁccoÍ6i Se,ârdi (O}
El(nrr, Hrr(únd(í Bat(fig (ô)
:rb,nâ §u.i90r HnÍqu11 ( í )
ürffí:lú Càmoos LrbóÍi6 lô1

Àler$ndÍo ila Oliverrn
so.rer 10) 7{, hôr}s 100 ír,

MotodÕloqt, dô
Irahi,hô Crentrf,(ô Xobôilô Oc0Íâ íO) Rúkrtâ 0ê.§r 1D) 50 hôras 1009a

ôiirâtic, dâ Earrno
Süperrúr

Orly Xit ril (oi
Ântrea U!ffur3 SótoFifríô (H)

Orly {,brrr (O)
Ând.úr Uemur. tot.pl(rÉ
(x)

SO harüs tÍJü8to 9,5

s,5

5ão Paulo
(Csítitica süu§ de Portôria HEC n.

r.r77 l2oo9 ftirça da n, 9 18 l 2OL7 r,
CsÍtiÍicàdo registradô sol, o

Livro n. Oll2ô19 íls. n. üfrt
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1910212025,13:49 NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

NFS-e - NOTA FISCÀL DE SERVIÇO§ ELrTRÔNtCn

Y&.:Z*?-% I 43
Êmitida em:

I9{AZJZAZS às t3:ap:ao

Competência:

19/AUZü25
Código de Verificação:

17dç2e4c
GENESIS CAPÂCITÀCAO EM 6E5TÀO PUBLICÀ LTDA

CPFICNPJ: 24.45ü,02410001-00 lnscríção Municipal; ç75743?"10ç1'3
RIJÁ ÊNGENI'iElRú ALUlSl0 ROCHA, 209, ApT 9ü2, Burilis - {ep: 30575-260
Beio Horlzonte t §
Telefone; 3201 -6818 trnail: cu1505. rÍ1 .com

Tsmador do{:) Serviço(s)

{; $ r'i *},1

ffi,"tnry?
M

CFF/CNFJ : 25.713.679 I ü001 -28

CÀMÀRÁ ÁÀUNNCIPAL DT PIR.APCIIlA

AvtljlDÂ R0üOLÊ0 MÀLLÀRD, 331, C[]rTR0 - t-ep: 39270-00Ü

Pirapcr-a

lnscriçáo lÂunicipal: Não lnformado

Telefane: (3811741 -:01 1

D'isc
no rso corn o tenrâ

EFIC'ENÍ8,Fr5cÂLrzACÀo E

5ll'1". na cidade de Brasilia DÊ

lJf§r (Õníorrne exigôncia prevista nü art. 2'"4, §2' e §3" da lN RFB n" 1.245i7023, infornramos qre a emprêsa e oplantc do SIMPLIS NÂCION/.1, ser]do isenta
Cr reten(á* rie lR, r:oníorme prêv1stô no;:rt. 40, Xl dâ lN RFB 1.234i2A12.

Cúdigo cle liii:utaçâo do MunicÍpio (CÍlSS)
'17?4"0/01-s8 i Âpresentacão de palestras, conferêncras, serninários e conqêneres.

MG

Inrail: gabinele. presidente. pj raporaú]qnraii.com

Subitem Lista de Serviços LC 'l 1 6103 I §escrição:
'17.24 i Àpreserrtacao de palestras, cr:nlerencias, seminarios e conqenerel

Cod/Municipio da Íncidência do ISSQN:
3106200 / Eelo Horizonte

Natureza da Õperação:
Tributaçáo nr: municipio

Valor dos sêrviços: RS 2.970,00 Valor dos serviços:

i-) Desconlcs: R$ ü,oo (-i DeduÇoes:

{") RotenÇôes l'ederais R5 0,00 (-) Desc0nto lncondiciorrado

Frefeitura de Belo Horizonte - Secretariâ Municipal de Fazenda
Rua [s;:irito Santo, 605 - 3o andar - Centro - CtP: 30160-919 - Belo Horizonte MG

Düvida:: SlGtSP

R.§ 2.970,00

R$ 0,00

R$ 0,00

i-) 155 ReriCo na Fonte R$ 0,00
(:) Base de Cátculo:

V*l*r Líquiú* ft§ ?..q?{},{3ü
(x) Âilquora

l*\Vxt"*r *r: 155

0utràs lnfôrmâÇôês;
Châve dê âcersó n* Àmbientê de ilados Nacionat: 31O&2AA122445AA24A*A1çA250000ü0000412502Aç43211229.

Rs 2.e70,00

p"ç *9,1*

'e:r:l:rjír'
b.

1W

https:/Ahissdigital.pbh.gov.br/nt'se/pages/exibicaoNFS-e jsf 111

CONTROLT INTERNO DO PODER COM O

reaiizadc ro pr:r íor.lo de 1B a 21 de feverejro Cê 2C25. no do Hotê|, Selor HôteLejrô Projeçáo l,



2610212025,14:35 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVICOS ICA

N":20251 47

Tomador do(s) Serviço(s)

Emitidã em:

26/02/2025 às t+,35:os

Competência:
t26tAZ/2025

Código de Verificaçáo:

87233b86
GENESIS CAPACITACAO EM GESTAO PUBLICÀ LTDA

CPF/CNPJ: 24.450.A24/4001-00 lnscrição Municipal; A757432/OA1-3
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT 902, Buritis - Cep: 30575-260
Beto HorÍzonte MG
Telefone -ó838 Email cursos.

CPF/CNPJ: 0 1.060.753/0001 -55
CAMARÂ À{NlclPÀL DE MÂT|ÀS CÀRDOSCI

Avenida Cristóvão Cotombo,, 5/N, CENTRO - Cep: 39478-000
Matias Cardoso
Tetefone: Não lnformado

lnscriçáo Municipal: Não lnformado

MG

Emai[: camaramu .com

DiscriminaçãÕ do(s) Serviço(s)
ReíãiõnreãlnicnçãoãAFABRTE ro FERRETRÁ LrrâA STLVA, Jd§E RoõR,GUEs DÃ SitüÀ; À,rrNÂüDô;NrôNro DE sot,zÀ, rúÃNoÊL vÁiÍERõos sÀNreS. õÃIMIR
pERilRA Dos sANTos, stLÁs NoNÂTo stLVA souzA, cLAuDtNry cusroDto JoRGE, l6oR RAFÀEL EVANGEL|SÍÂ DE t-titu, LosÉ GLEtsoN Dos sÀNTos no 614"
curso de capacirâcâô con) ô tema A $aponrÂucta oo coNTRotE INTERN0 Do PoD§R EXEcuTtvo NÀ RELAÇÀo corl o LE6t§LATlvo: TRANSpARÊNC|À,
FISCALIZAçÃO E GOVERNaNÇA EFICIENTc, reatizãdo no periodo de 25 a 28 de Íevereiro de 2025, no auditório do Comfort Hotet, §etor Hoteleiro Projeção l,
S/N'. na cidade de Srasítia DF.

Obs: Coníorme exigênciâ prêvistâ no ãrt. 2o-4, §2'e §3u da lN RFB n' 1.24512073, informamos que â empresa é optante do SIMPLES NÂCIONAL, sendo isentâ

Subitem Lista dê Serviços LC 1 1ól03 / Descrição:
1 7. 24 / Àprese ntacao de patestras, conf erençi as.:e!Unelle!_e- ggngellgj-eJ, 

- - _,.
CodlMunicÍpio da incidência do lS§qN:
3í06200 / Belo Horizonte

Valor dos serviços:

Naturêza da Operaçáo:
Tributação no município

Rs 8.910,00 Valor dos serviços: .*-IL 8j:lgfg
R$ 0,00 (-) Deduçoes:(-) Descontos R§ o,oo

(-) Retençôes Federais R$ o,0o lncondicionado RS o,oo

(-) ISS Retido nâ Fonte R§ o,0o (=) Base de Cátculo: R$ 8.910,00

R$ 8.910,0CI
(x) Àtiquota: )o/

Yalar Liquidu
{')Valor do ISS:

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretôria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3o andar - Centro - CEP: 301ó0-919 - Be[o Hor,zonte MG.
Dúvidas: SIGESP

R§ 267,3ü

Outras lnformaçôes:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Naciona[: 31A620012244500240001O0250000000004725026260701234.

'i!:.ryli

,w:

https:/,rbhissdigital.pbh.gov.br/nf se/pagesiexibicaoNFS -e jsf u1

ilrb.
il: s

e,i.i"46t
ti i ts x1,t s

Código de Tributaçáo do Municipio (CTISS)
1774"0101-88 / Âpresentação de palestras, conferências, seminários e conqêneres.

(-) Desconto



1210312025,15:29 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica

NFS-C - NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRÔNICA

No:2025159
Emitida em:

fiíA3Í247§ às t5,2q,o:
Competência:

12/A3í2025
Código de Verificação

eb2a0445
GENESIS CAPACITACAO EM GESTÀO PUBLICA LTDA

CPF/CNPJ: 24.450.O241A001-00 lnscrição Municipa[: 0757432/041'3
RUA ENGENHEIRO ALUISIO ROCHA, 209, APT 902, Buritis - Cep: 30575-260
Belo Horizonte MG

Telefone: -6838 Emait: .com

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 02..7 40.A 1 U 0001 -88

CÂMARÀ MUNICIPAL DE ITANHANDÚ
RUÁ ENGENHEIRO PAULO FRANCO DA ROSA, 5i N, CENTRO

Itanhandu

lnscrição Municipal: Náo lnformado

Cep: 374ó4-000
MG

Emait: secretaria@itanhandu.cam

0A FONSÊCÂ no

Tetefone: {35}33ó1 -341 6

Se
tz

AUÍONOÀ{IA MUNICIPAL: O PAPTL DOS NO tEGstATtvo, NÀ FlscALtzAÇÃo Ecom o terlla
BRASILTIRO, BrJsrtla ur.

obsr Conforme e.xigência prevlsta no art. 2"'À, §2" e §lu da lN RFB n" 1.245/2023, infornramos qlre a erÍlprôsa ó optante do SIMPLES NACIONAL, sendo isenta
dâ reiencáo dê lR, cônÍorme Drevisto no ârt. 4", Xl da lN RFB 1.73412012.

Código de Tributação do Municipio (CTl55)
1724-0/01 -88 / Âpresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres,

rea(izado no período de 1 1 a 14 de março de 2025, no audjtório do Comfort Hotêl, Sêtor Hoteleiro

Subitem Lista de Serviços LC 1 1ólO3 / Descrição:
'17.24 / Apresentacao de patestras, conferencias, seminarios e

(-) Descontos:

Cod/Municipio da incidência do ISSQN:
3106200 / Beto Horizonte

Valor dos serviços:

Naturezâ da Operaçáo:
Tributação no munÍcípio

R$ 2.970,00 Valor dos serviços: R5 2.970,00

R§ o,oo R§ O,OO

R§ O,OO

R§ 2.e70,00
(x) Atiquota: 3%

(=)Valor do ISS: - 
ní SS,rO

(") Retençoes Federais:

(-) 155 Retido na Fonte:

R$ CI,00

R5 0,00

Valor Liquido: R§ 2.970,00

Informações:
de aceçso no Âmbiente de Dados Naciona[: 31A62AA122445002400010025000000000597.5038735616'176.

Outras
Chave

,;ír!:r.
&

,w.
Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espirito Santo. 605 - 3o andar - Centro " CEP: 30160-919 - Beto Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

!tü-,lt I I.[

https://bhissdigital.pbh,gov.br/nfse/pagcs/exibicaoNIrS-e jsf 1t1

ffi
ür"ralrtr

l3a.* r ]r§r r4z, r:i* i;

DO PÀCTO
na cidade de

{-) Deduções:

{-) Desconto incondici0nado:

(=) Basê de Cátculo:



cÂuann MUNTcTPAL DE coNqulsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne L5 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 -Telefone: (34) 3353-1199
E-mail: licitacao@camaraconquista.mg.gov.br

A Contabilidade

Diante da necessidade de "Contratação da empresa GÊNESIS CAPACITAÇÃO g[\,t

GESTÃO PUBLICA LTDA para treinamento de 05 (cinco) participantes, no curso no Participação

no 6170 Curso de Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários
Municipais, Gestores, Assessores e Servidores Públicos com o tema: "lnovaçôes estratégicas e
princípios fundamentais na gestão pública e desenvolvimento tributário sustentável", solicito à

Contabilidade que nos informe a dotação orçamentária adequada bem como a existência e

suficiência de créditos orçamentários para arcar com aludida despesa.

Valor Total da Despesa: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais)

Conquista/MG, 12 de março de 2025.

Arthur Belquior Alves da Silva
Assistente Administrativo

Agente de Contratação



s.d

^
{fifiNERÂ fflIIilI(IFAL

r

DE C$NeUTSTA I MG

PARECER DA CONTABILIDADE

Tipo de Contratação: "Contratação da empresa GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO
PUBLICA LTDA para treinamento de 05 (cinco) participantes, no curso no Participação no
617o Curso de Capacitação para Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais,
Gestores, Assessores e Servidores Públicos com o tema: "Inovações estratégicas e princípios
fi.urdamentais na gestão pública e desenvolvimento tributário sustentável"

Valor Total da Despesa: R$ 4.950100 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).

Considerando a despesa que se pretende realizalr e as dotações constantes do orçamento do
Legislativo vigente paÍa o exercício de 2025 informamos que existe dotação própria e saldo
suficiente, como se segue abaixo:

Dotaçâo Orçamentária para empenho do curso:

OI CÂUANA MUNICIPAL
01.001 Corpo tegislativo
01.031.0001 2002 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 4)
3.3.3.90.39.19 Exposições, Congressos ou Conferências

Saldo da Íieha 4 em 14103/2025: RS 30.000,00 (Trinta mil reais)

Limitados ao exposto, perÍnanecemos a disposição.

Conquista - MG, em 14 de Março de2025.

Gonçalves de Souza
Contadora

f,$ a**t,*r*{ür}qui$ta"rnq.r;ov.trr ff @t*rrrararorrquisto § @.*rr',araronqui*t.}

t§ r.* 3353-llgg § secretarta@{urrrar.trÇr}qLiistit rurq,rluv,br

Praça Deg:utado Reir+to ArererJo, 15 - Cerrtro - {ÊP: lÊ.195-0üt} - C*nrlrrrrtalMG



Controle Orçamentário lndividual com Histórico

lvlunicípio de Conquista - Câmara Municipal

2025

Página: 1 de 1

1410312025 11:52:32

FICHA No: 0004

Funcional Prograrnática :

0100'1 - Corpo Legislativr:

01 - Legislatira

031 - Ação Legislatiw

0001 - Ação do Legislatiur

2.AO2 - Manutenção das Atiüdades Legislatiias

500 - Recursos não \,4nculados de lmpostos

Data Fatorecido

Empenhado

Contas Hrblicas / SL

Emp.Histórico

3 - Despesas Correntes

3 - Outras Despesas Correntes

90 - Aplicaçôes Diretas

39 - Outros Servços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3900 - A ClassiÍicar

Decrêscimos:

Entradas Saídas

Cancelado:

Saldo

30.000,00

FIM

furéscimos:



cÂrunRl MUNTcTPAL DE coNqulsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

DECLARAÇÃO OT CO MPAT!BILIDADE ORCAMENTÁRA

DECLARO, na qualidade de ordenador de despesas, tendo em vista a proposta apresentada, bem

como o parecer emitido pela contabilidade, que o compromisso a ser assumido encontra adequação

orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

0rçamentárias.

OBJETO: Contratação de curso com a Empresa GÊnests CAPACITAçÃo EM cESTÃo PUBLIcA LTDA

para treinamento de 05 (cinco) participantes, no curso no Participação no 6170 Curso de Capacitação para Vereadores,

Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários lVlunicipais, Gestores, Assessores e Servidores Públicos com o tema: "lnovações

estratégicas e princípios fundamentais na gestão pública e desenvolvimento tributário sustentável".

Conquista/MG, 12 de março de 2025.

Airton Lucas de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal



PARECER.N" 008/2025

CONSLJ LEN' t E : Cârnara Munic ipal de Clonqu ista

OBJETO: Processo Administrativo para "Conlrataçcio de curso com o empresa Gênesis
(\tpacitaç:ão em gestão pública Ltda para treinarnento de 05 vereadores",

I. CONSLILIA

Versa a consulta sobre procedimento de contratação

de serviços especializ-ados, por meio da inexigihilidade de licitação, via processo

administrativo n'A4DA25, mais especiticarnente, "C'oflíratação de curso Çom o entpresct

Gdnesrs' Capacitaçrio ern gestão pútilica Ltda para treinamento de 05 vereudores".

1.1 Autos ern revista, recebidos l,ia e-mal subscrito pelo
Assístente Administrativo Arthur Belchior Alves da Silva.

Formalização de demanda; autrração; estudo técnico
prelfuninar, Termo de Referência; solieitaçâo contábil; deelaração de compatibilidade
orçarnemária: despacho certificando "que a empresa vencedora d<t cerlanrc. Génesis
(.'ctltttciÍctção cle Cestão Ptiblica Ltda umrpre os requisiíos de habilitação e qualificação
teicrtic:ct míni.nrcs dq/inick» no Tàrmo de Referencrtr..-" etc.

?, OPARECER

2.1 A regra é a obriga(oriedade de licitação, arÍ. 37,
XXI, da CU88, "'ressalvados o.r cd§os especíJicos nn legislaçeio".

"ocorre a inexigibilidade de licíttrção quando ha impossihilidacte jurídica de
competiÇão entre conarela,Ttes, cluer pela natureza especí/ica &t negockt,
tprcr pelos ohjetivos saciais t,isado.ç pela Ádnrinistraçâo."

(\,Ír-lRl-l-r,t:s- r-tt-r.\' LopF.s in Direito Administrarivo Rrasileira - 22'edição -

Sào Paulo Malheiros - l9g7 -pág.245).

?.? ln c*yu. a exceçào acha
7-5. III, "í" da leire_{ente cla matéria, nol4-1331?021.

ressonância. vê-se no art.



A. inexigibitidade surge quando aÍigura-se a

inviabilicladç ile sç observar a cornpetiçào, que é a regra por tbrça de mandamento

constituciclnat e legal, e e1n noilc dos fcstejados princÍpios da moralidade e

impessoalidade. sem deslernbrar ele ounos pertinetrtes, corno pttblicidacle e eticiência.

'I'JMG - Processo: Agravo de Instrumento-Cv - 1.0000.23,337876-9/001 -

33787'77-32.202-3.8.13.0000 (l) - Relator(a): f)es.(a) Rogério Medeiros -

l)ata cle Julgamento 0410{1?:024 - Data da publicação da súmula: A510412024

- h,r!il-tN'L\: ÂCR,,W(.) 1)l-. INS'IRilNII NI'0 - AÇ.\() ORDIN^RlA - CONIRAtl)
At)l\,ltNtST'RA'|I\/0 - pRI-tS-fA(, ÀO Sl-.RYIqlOS r\DVO(-lr\l'Í(llOS -lNFrXl(ilBILlDr\Dl-,
DE LrCl mÇtÃO - POSSIBlLlll.\Dl; - RECiiRSO PROVIDO.

- A inexigibilidade de licitação e uma clas exceções à obrigaçào da

Adrninistração Pública de. licitar, que se conl'tgura quando há inviabilidade de

competição. ante a exclusiva qLralidade rerrnida pelo contratado e a elidente

contiança na presÍaçãn do seruiço oferecido. (...)

Mencione-se quc há situaçrics quc. malgraclo a

viabilidade. contelnpla"-se a prenogativa do po<Ier público de irnpor a discriciouaridade,

de modo a prestigiâr o interesse públicr:.

o segurntÊ:

,1rt. 74. E inexigível u licíttrção quando inviúvel a c:ompeíição, em especiol.

ttos c«sos de:

l-.,0r»rrrLr' --l

ltl contt'atctção dos seguíttícs ,sen'iç<.r.1' técnie:os espec'ializcdcts cle naturezct

predorniruultentente íntelcctuill cont profi.ssiorutis oLt empresas cle notriria
especialização. vedada a ine.rigibitidude pura serviços de publícidade e

divulgação:

(...ottÍ:sís, ,. )

-l) truinumentu e aperfeiçoaffienlo cle pe;sctctl;

2.3 Obsele-se: eis.r lcgislação t'onsiggando os criterios
objetivos parâ a contrataçào na rnodalidade sló exqmine.

Têm-se que t'oi justíficada a escolha da rnodalidade
e há elementos levanrlo à conclusão da inviahiliclade da cornpetiçào.

do preço

Da mesma sortc, há prova cle conlornraçâo à jLrsteza



j\ia est*ir:a* r,ô-ff e{ue há habitil*ção
proír.ssinncl da er*prsxa,

Presentil a *afureza singular do serviço * ser

prestÃdc).

2,4 Trâmlts* processuais effi ordem, conforme
docunrentos mencionados em intróito desbe p*re*er. Àssim, t onfig*rados uoos elemeníos
inclí s p e w úv eLs à c o rú rat u çãet" .

Insrruçâ* dos autcs em conftrrnlidade legal, art- 72.

3, C:ONCLLJSÀO

Posto isto, *osso enlendirnento ú no sentido dc quc
o !',rocssso eln trla acha-se crmfarmad*:ros cãitames legais e consitucionais, razão pürque

nâo há r-.rhice ilqr iril regular fn§IdErriír,tu{{}- íitrxr*dr. **l cr{r*-t i}ir Ltrn* sr Pre*idente a

apreciaçi* fin*l.

§.M-.1.,

[1 dc rtrlnço dE ]015.

67-S56 :



cÂunnn MUNTcTPAL DE coNqutsrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Conquista/MG

CEP: 38195-000 -Telefone: (34) 3353-1199
E-mail : licitacao@camaraconquista.mg.gov. br

Despacho

Ao Exmo. Senhor Airton Lucas de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

Referente ao Processo Administrativo N" 04/2025

^ Venho por meio deste certificar que a empresa vencedora do certame,
cÊNEStS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PUBLICA LTDA cumpre os requisitos
de habilitação e qualificaçáo técnica mínimos necessários definidos no Termo
de Referência, conforme autos do processo em epígrafe, especialmente nas
folhas 14 a 38.

Conquista, aos 12 dias de março de 2025.

Assistente Ad ministrativo
Agente de Contratação



cÂuRnn MUNTcTPAL DE coNeursrA
Praça Deputado Renato Azeredo, ne 15 - Çonquista/MG

CEP: 38195-000 - Telefone: (34) 3353-1199

E- m a i I : rod risoza ra @ca mara conou ista.mq.qov. br

AUToRIZAçÃO DA CoNTRATACÃo DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CoNQUISTA, no uso de suas atribuições e em cumprimento

às determinaçÕes contidas no art. 72,Vlll, daLei 14133121,

Autoriza a contrataçã0, por lnexigibilidade de Licitaçã0, em favor de Gênesis Capacitação em Gestão Pública

Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 24.450.02410001-00, no valor global de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e

cinquenta reais), com base no art.. 74, lll, da Lei 14133121, tendo como objeto a prestação de serviços

especializados visando a realização de curso de capacitação para vereadores da Câmara Municipal de

Conquista.

Ao setor responsável, para a devida publicação deste ato, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no

sítio eletrônico do órgã0, se for o caso, nos termos do art. 72, parágraÍo único, da Lei 14133/2'1, para que

produza seus efeitos legais.

Conquista/MG, 13 de março de 2025.

Airton Lucas de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal



CATUIARA filUNilCüPAE
BE CONQUT§TA { MG

PARECER DA CONTROLADORIA

Processo Administrativo ns: 04/2A25

Trata-se «Ie processo âdministrativo que úsa a inexigibilidade de

contratação de cuÍso de capacitação dos vereadores cujo cronol1ralna é

"Inovações estratégicas c princípios fundamentais rra gestão pública e

desenvoivimento tnbutáricl sustentável".

Pois bem.

Inicialmente, âpoflta-se que o controle está se dando de forma,

posterior e qut: o 'llribunal de Contas de N'Íinas C.lerais na consulta sc-,b o n"
1160668, de relatolia clo Conselheiro Licurgr NIourão, julgada pelo Tribunai
Pl.eno no dia 12/06/202,1, a-ssentou o seguinte enrendirncnto:

coNSLrLT,\. r.ICi',r"ÂÇÂO. LEI N. 14"133/2021. CON'r'ROLE,
INTERNO. MANII]ESTÂÇÃO PRE\TIÂ E,M TODOS OS

PROCE,SSOS I,ICI'1"ÀTORIOS. ÀLIS115ç'A DE
OBIUGÂTORIIiD;\DÉ],. POSSIRILID.\DE DE RE,GR\I\{EN O
À,fuNICIl']-{L. 1,. A Lei n. t4.1i3/2021 náo estabeleceu a
obrigatoriedade de manifestação das unidades de controladoria
interna ou do &gáa central de controle interno em todos os

ptocessos ücitatórios. 2. Cabe{a a cada enre feclera'tivo esrabelecer,

nos cofltotnos das cornpetências consiiruciorrais, as regras pâra os

ptocedirrrentos de controle illterno rros prDce-ssos de contrataÇão

púbiica, considerados os criterios de oportunidade, materialidade,
reler.ância e risco, conforme disposto no aÍt. 170 da l-ei n. 14.1,33 /2021,.
Clrifàu-.re

Neste contexto, conquanto nào seja obngatória, estâ contr:oladoria

tem buscado acompanhar ao máxrmo as despesas clesta càmma.

\



CAÍUIARA TNUNICIPAT

DE CONQUT§TA Í MG

No presente procedimento., segúnclo-se as instruções normativas

desta casa, foi rcaltzada a lista de verificação anexa no qual se depreende clue a

inexigibiüdade estâ em consonância com üs parârnetros legais 0,.i
14"1X/2A21). Desta formt, esta coÍrtÍoladoria que â contÍataçào direta foi
regular.

Ante todo o exposto e considerando âs respostâ-§ aos quesitos

abaixc-r, marúfesto-me p ela regularid ade do p res entcr pro cedimento.

fl?#

Conquista, 19 de marÇo de 2i)25

,AYARES



,ffi.
Processo Administrativo ne: 0412025 | lnexigibilidade ne: 0lDA25
Objeto: CLIrso "lnovações estratégicas e princípios fundamentais na gestão pública e desenvolvimento tributário
sustentável".

Notas explicativas

A presente lista de verifieação foi elaborada, pela Advocacia Gerai da União, com base na disciplina conferida pela Lei ns 14.133121- - para
dispensas e inexigibilídades - e adaptada à realidade da Câmara Municipal.

A iista pressupõe a utilização dos modelos fornecidos pela Assessoria Jurídica, uma vez que os mesmos cumprem com os requisitos legais.

A lista deve ser preenchida pela Câmara Municipal corno instrumento de transparência e eficiência durante a fase de instrução do processo,
para permitir a conferência das exigências mínimas neia contidas.

As listas deverão ser preenchidas conforme cada caso e de acordo com a tabela acima.

As listas especÍficas que não forem aplicáveis ao caso deverão ser removidas.

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pre-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa. se pode ser suprida mediante justificativa ou
tos esoecmcos. ou se deve haver da

EVENTO Atende plenamente
a exigência?

lndicação do local do processo

em que foi atendida a

exigência

idoc./fls./link)
Houve abertura de processo administrativo? Sim Fls. 3

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devidq jqstificativa?

Não se aplica O mLrnicípio de Conquista/MG
possuí população inÍ"erior à 20
mil habitantes. Corn isso. por
força do artigo 176. Il da L,ei
74.133i202. não se Íàz
obrigatória a tbnna eletrônica
para o presente procedimento
administratir,'o.

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

Sirn Os agentes públicos foranr
designados por portaria para cl

desemperrho de suas funções,
sendo eles o Arthur Belqr"rior
A lves da Silva (agenre de
contratação) Luiz Gustavo
Fuchisatto Gonçalves (Chef-e
de Divisão de Suprimentos e

Compras Públicas). Mayara
Faria Bizinoto (Diretora
Administrativo e Financeiro) e

CAMARA TNUNICilPAI
DE CONQUT§TA f f*G

LISTA DE VER - INEXIGIBILIDADE PARA

\'
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CAIÚIARA TTIUNIC§PAI

DE CONQUt§TA Í MG

€:

rf,
R
t-tt)

José Maria Sobrinho (DilteP
Jurídico ), e nomeação Bruna
Gouçalves de Souza
(Contadora). tendo-os atuado
no decorrer de todo o trâmite
procedimental.

Consta documento de formalização de demanda? Sim Fls. 1e2
Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano de Contratações Anual?

Não se aplica O Plano de Contratações
anuaís não foi elaborado no

exercício anterior
Foi certificado que o objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orcamentárias?

Sim Fls. 42

Há Estudo Técnico Preliminar? Sím Fls. 04 e O5

O Estudo Tecnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

Sim Fls. 04 e 05

Há Análise de Riscos? Não se aplica
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
Análise de Riscos, houve manifestação justif icando
ausência do documento?

a

a

Não se aplica

Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigató rios dos Estudos Técnicos Pre I imina res?

Sim Há devida justificativa de

ausência de alinhamento com
o plano de contratações

anual, posto que eie não foi
elaborado no exercício

a nterior.
Há termo de referência? Sim 07/L3
Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência, ou houve
justificatíva para sua não utilização?

Não Conquanto não haja certidão,
depreende-se que este

processo adrn irristrativo se

utilizou de minuta padronizada
instituída em [nsiluÇão

Normativa.
Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justíficadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alteraÇões?

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais, com eventuais alterações destacadas e
justificadas?

Não se aplica

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários
é compatível com a despesa estimada?

Sim Fls.40

Consta dos autos certificação acornpanhada de
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e de qualificação mínima necessários?

Sim Fls.45

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange
maís de um órgão ou entidade?

Não se aplica

Consta manifestação tecnica demonstrando a inviabilidade
de competição?

Sim

Houve justificativa do preÇo? Sim Fls. 36 a 38



cÂmnnA Inuilf;clPAu
DE CONQUTSTA / MG

ffi)
. Lf-,

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com

base no art.74,l, da Lei L4.133/27, consta documento idôneo

capaz de comprovar a exclusividade?

Não se aplica

Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo com

base no art.74,l, da Lei 1,4t33/21,, foiobservada a vedação

de preferência por rnarca específica?

Não se aplica

Tratando-se de contratação de profissional do setor artístico
por meio de empresário exclusivo com base no art. 74, ll, da

Lei L4133121, consta documento idôneo que comprove a

exclusividade permanente e contínua da represqntação, no

Não se aplica

País ou em Estado específico, sem limitação a evento ou local

específico?
Tratando-se de serviço técnico especializado com base no

art.74,lll, da Lei 141,33/21,, com observância da vedação de

contratar serviços de publicidade e divulgação, consta
cláusula vedando a subcontratação de ernpresas ou a

atuação de profissionais distintos daqueles que tenham
iustificado a inexisibilidade?

Não se aplica

Tratando-se de aquisíção ou locação de imóvel com base no

arl.74, V, da Lei 1,4133/21, consta avaliação prévia do bern;
certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto; e justificativas que

demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Câmara e que evidenciem vantagem para ela?

Não se aplica

Houve manifestação quanto à observância do princípio da

padronização?
Não Embora não haja

ma n ifestação expressa,
depreende-se que as minutas

de elaboração do presente
procedimento estão em

consonância com as

lnstruções Normativas ne 2 e
312023

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização
de catálogo eletrônico de padronização?

Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades rnateriais acessórias,
instrumentais ou complernentares aos assuntos guê
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?

5im
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